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Ao Sr,

Leocy Cutrim dos Santos Sobrinho
MD Presidente da Câmara Municipal de Aito Alegre do Maranhão/MA,
Nesta

Senhor Presidente

Encaminho para apreciação de vossa Excelência, e posterior

aprovação ou reprovação, o Projeto Básico contendo todas as informações e
especificações necessárias para realização do Procedimento, Justificativa da

contratação direta, bem como os Documentos de habilitação da proponente que
apresentou menor valor.

Agradecendo a atenção que este pleito demandará a vossa senhoria,

renovo protestos de respeito e consideração.

Alto Alegre do Maranhao / MA, 22 de fevereiro de 2021.

ii
io FilhoBoni

DiretfeS: Adn\ii^istrativo
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PROJETO BÁSICO

1. JUSTIFICATIVA

i  1. A aquisição dos gêneros atimenticios, tem por finalidade, atender as necessidades da
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, para  o desenvolvimento de suas ações, sendo
imprescindível a aquisição dos referidos produtos para continuidade das atividades
desenvolvidas por esta casa legislativa.

1,2. Informamos que o quantitativo dos produtos requisitados leva em consideração o
atendimento das necessidades da Câmara Municipal, por um período de 10 (dez) meses -
inclusive o atendimento de situações imprevisíveis. A estimativa dos itens a serem adquiridos e
sua provável utilização foi baseada em função de cálculo de consumo realizado com base na
necessidade dos bens e ainda, pela falta dos referidos produtos em estoque no almoxarifado
desta câmara municipal.

2. OBJETO

2.1. O presente projeto básico tem por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o
fornecimento de gêneros alimentícios em gerai, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre
do Maranhão - MA.

3. VALOR

3.1. O valor total para o objeto do presente Projeto Básico é de R$ 9.881,10 (nove mil, oitocentos
e oitenta e um reais e dez centavos).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

4.1. Os quantitativos referentes aos itens de contratação estão detalhados a seguir:

PREÇO R$
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. Unitário

Total R$R$

ACHOCOLATADO EM PÔ 400G, Instantâneo tradicional,
contendo açúcar, cacau, extrato de malte, leite em pó,
enriquecido como vitaminas, de primeira qualidade, com

. características organoléticas próprias. Pacote com 400 gramas

1 UNID. 40 RS 4,31 RS 172,40

AÇÚCAR REFINADO, EMBALAGEM 1KG, Com aparência de pó
fino, homogêneo, na cor branca, de fácil escoamento, nâo
devendo estar melado ou empedrado: odor próprio e sabor doce;
livre de fermentação: isento de matéria terrosa, de sujidades,
parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais; embalagem: saco
de polietileno atóxico, contendo 01 kg, com a identificação doi

. produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de;
I validade, peso liquido e número de registro no orgão competente, i

2 RS 2,59 RSKG 80 207,20
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ADOÇANTE DIETETICO 200ML, aspecto fisico líquido,
ingredientes sucralose, acesulfame de potássio, benzoato de
sódio, tipo dietético, caracteristicas adicionais acidulante ácido
cítrico, citrato de sódio, embalagem contendo a identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade e peso liquido.

12 RS 3,09 RS 37,083 UNID

Água mineral, de fonte natural, potável, gaseificação sem gás,
acondicionada em garrafão plástico (retornável) de 20 litros,
lacrada e rótulo informativo do produto, não contendo
amassamento, sem alteração do odor e cor, dentre outras que
possam comprometer a qualidade higiênica sanitária da água
mineral (NBR 14,222 - garrafão retornável, NBR 14.328 - tampa
para garrafão, NBR 14.637
fechamento), devendo atender todas às especificações da
ANVISA/MS. com validade mínima de 3 meses.

lavagens, enchimento e

RS
4 UNID 250 RS 8,00 2.000.00

Agua mineral, de fonte natural, potável, gaseificação sem gás,
acondicionada em copo plástico (descartável) de 200ml, lacrada
e rótulo informativo do produto, não contendo amassamento. sem
alteração do odor e cor, dentre outras que possam comprometer
a qualidade higiênica sanitária da água mineral, devendo atender
às especificações da ANVISA/MS, com validade mínima de 3
meses. Caixa contendo 48 copos.

RS
5 Caixa RS 25,0050 1.250.00

Agua mineral, de fonte natural, potável, gaseificação sem gás,
acondicionada em garrafa plástica (descartável) de 500ml, tipo

I pet, lacrada e rótulo informativo do produto, não contendo
! amassamento. sem alteração do odor e cor, dentre outras que
. possam comprometer a qualidade higiênica sanitária da água
I mineral, devendo atender às especificações da ANVISA/MS e da
NBR ABNT 15.395/2006, que estabelece os requisitos minimos
de qualidade e os métodos de ensaio exigiveis para garrafas
sopradas de PET, personalizadas ou genéricas, não retornáveis,
destinadas ao acondicionamento de refrigerantes e águas, com

, validade minima de 3 meses. Fardo contendo 12 garrafas.

RS6 Fardo 100 RS 15,00
1.500,00

BISCOITO ÁGUA E SAL 400G TIPO CREAM CRAKER 400GR

, (3x1), embalagem flexível em plástico, peso liquido de 400g,
contendo a identificação do produto, marca do fabricante, data de
fabricação, peso liquido e data validade expressa de forma

. visivel, enriquecido com ferro e acido fóiico. Serão rejeitados
' biscoitos mal, cozidos, queimados e de caracteres organolépticos
anormais, não podendo apresentar excesso de dureza e nem se
apresentar quebradiço. Embalagem, pacote impermeável
lacrado, contendo 400g (3x1), em conformidade com  a legislação
em vigor e prazo de validade minimo de 12 meses

7 UND 120 ! RS 3,51 I RS 421,20 i

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA 400GR, apresentação
retangular, sabor maizena, classificação doce, sem recheio
Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados  e de
caracteres organolépticos anormais, não podendo apresentar
excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. Embalagem,
pacote impermeável lacrado, contendo 400g (3x1), com a
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade, peso liquido. Prazo de validade minimo de 12
meses da entrega do produto. ;

8 UND 120 RS 4,03 RS 483,60 '
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BISCOITO DOCE TIPO MARIA 400GR (3xl). Ingredientes:
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar,
gordura vegetal, amido de milho, soro de leite em pó, sal,

I aromatizante, estabilizante lecitina de soja, fermentos químicos.
Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados  e de
caracteres organolépticos anormais, não podendo apresentar
excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. Embalagem;
pacote impermeável lacrado, contendo 400g (3x1), com a
Identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade, peso liquido. Prazo de validade minimo de 12
meses da entrega do produto.
BISCOITO SALGADO 156G CONT. 06 UND DE 26G,

apresentação retangular, classificação salgado Serão rejeitados
' biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres organolépticos
anormais, não podendo apresentar excesso de dureza e nem se
apresentar quebradiço. Embalagem com a identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade, peso liquido e número de registro no órgão competente,
devidamente rotulado conforme legislação vigente

BOMBOM DE CAFÉ 750GR, bala de café, com aroma idêntico

ao natural do café. Informações do produto; Ingredientes; açúcar,
xarope de glicose, café solúvel, embalagem de 750 gramas.
Embalagem com a identificação do produto, marca do fabricante,
data de fabricação, prazo de validade, peso liquido, devidamente
rotulado conforme legislação vigente.

DOCE DE GOIABA EM TABLETE 900GR, Com 24 unidades,

I Doce de goiaba em tabletes, embalagem flexível em pote
! plástico, peso líquido de 900 G, rótulo com data de
' empacotamento e prazo de validade impresso.

DOCE CRISTALIZADO DE 400GR (SORTIDOS), peso liquido de
I 400 G, rótulo com data de empacotamento e prazo de validade
I impresso.

CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMBALAGEM C/250G Café

orgânico, torrado e moído em pó -100% puro, livre de agrotóxico
e de produtos químicos, com validade na data da sua
apresentação. Acondicionado em pacotes vácuo puro de 250
gramas contendo, no minimo, as seguintes informações
impressas diretamente na embalagem; data de fabricação,
validade do produto, nome do fabricante, devidamente rotulado
conforme legislação vigente.

RS 3,70 R$ 444,009 UNID 120

RS 98,70 I ●UND . 30 RS 3,2910

RS 9,00 RS 180,0011 UND 20

12 R$ 8,45 RS 169,00UND 20

13 UND 20 RS 4,75 RS 95,00

14 UNID 100 RS 4,43 RS 443,00

CAIXA DE CHA C/10GR SORTIDOS, Caixa de chá c/IOgr
sortidos, chá alimentação, tipo frutas, sabor diversos sabores,
embalagem com 15 sachès embalados separadamente.
Embalagem com a identificação do produto, marca do fabricante,
data de fabricação, prazo de validade, peso liquido, devidamente
rotulado conforme legislação vigente

15 UNID. 30 R$ 2,68 RS 80,40

LEITE EM PÔ INTEGRAL 200GR, integral bovino, enriquecido
com vitaminas, sem umidade, isento de mofos. de odores

estranhos e de substâncias nocivas, a embalagem deve conter
■  identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade, peso liquido e número de registro no órgão

, competente, devidamente rotulado conforme legislação vigente.

^  16 UNID 150 I RS 5.09 RS 763,50
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MARGARINA COM SAL, EMBALAGEM C/500G, Obtida de Óleo
vegetal ou gordura vegetal, com no minimo 50% de lipidios, fonte
de gordura mono e poli saturada, na embalagem deverá constar
externamente os dados de identificação e procedência,
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto,
data de fabricação e data de validade expressa de forma visivel.

R$ 96,7217 UNID 24 RS 4,03

Polpa de fruta integral e pasteurizado, peso liquido 1 kg, sabor e
0 aroma caracteristicos da fruta, em embalagem plástica
transparente e resistente, dizeres de rotulagem, data de
fabricação e prazo de validade, informação dos ingredientes e
composição nutricional, rendimento minimo 4 litros (previsto peto
fabricante e escrito na embalagem), sabores variados.
REFRIGERANTE, material água gasosa/xarope, sabores
variados, à base de água mineral e açúcar, podendo conter
edulcorante, extratos ou aroma sintetizado de frutas ou outros
vegetais e gás carbônico, embalagem de 1(um) litro.

.  18 KG 70 RS 8,00 RS 560.00 I

I  19 UNID 30 RS 4,31 RS 129 30

I.

REFRIGERANTE, material água gasosa/xarope, sabores
variados, material água gasosa/xarope, sabores variados, á base
de água mineral e açúcar, podendo conter edulcorante, extratos
ou aroma sintetizado de frutas ou outros vegetais  e gás
carbônico, embalagem de 2 (dois) litros.

20 UNID 100 RS 7,50 R$ 750.00

RSTotal RS 9.881,10

5. DO FORNECIMENTO E ACEITAÇAO DOS PRODUTOS;

5.1 - Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pela câmara municipal serão realizados ao
longo da vigência contrato. A cada solicitação será formalizada e emitida a Ordem de
Fornecimento, onde serão detalhados os produtos e quantidades para a entrega, além do local
exato onde será{ao) efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à Empresa
contratada, por meio de fax, e-mail eletrônico ou outro meio hábil.

5.2 - A entrega será feita de forma parcelada, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da
data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento dos produtos), no
endereço: Avenida Rodoviária, S/N, Centro - Alto Alegre do Maranhão/MA, de segunda a sexta-
feira, das 08:00h às 14:00h, horário local, tudo por conta do fornecedor.

5.3 - 0(s) produto(s) será(ao) recebido(s) provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente,
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento provisório e após a
verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos.

5.4 - Os Produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a Contratada
substitui-los no prazo de até 02 (dois) dias, contados a partir da Notificação, arcando com
todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução
contratual. A substituição dos produtos não exime  a Contratada da aplicação de penalidades por
atraso no fornecimento.
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5.5 - A Câmara Municipal designará uma comissão ou um servidor para efetuar o recebimento
dos produtos, na forma prevista neste Projeto Básico, obedecidas as disposições constantes na
alínea b, inciso II do Art. 73, da Lei n°. 8.666/93.

5.6 - Os prazos de fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados, a critério da Câmara
Municipal, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos
de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1°, da Lei
Federal n° 8.666/93,

5.7 - as aquisiçôes/contratações dos itens constantes do presente Projeto Básico ocorrerão de
acordo com as necessidades e conveniências da Câmara Municipal, e desde que exista o
lespectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da respectiva Nota de
Empenho e posterior Ordem de Fornecimento.

5.8 - O recebimento dos produtos será nos moldes do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93.

5.9. O prazo de validade dos Produtos entregues, que não tiverem prazo de validade definidos
pelo fabricante, deverá ser igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da entrega definitiva do
objeto, excetuando-se os casos em quem o fabricante estipule prazo inferior, devidamente
comprovado pelas anotações de data de fabricação  e validade, constantes da embalagem.

5.10 - Se os produtos contiverem prazo de validade superior ao estabelecido, será este o
considerado.

5.11 - Durante o prazo de vigência da validade, os produtos que eventualmente apresentarem
vícios, defeitos ou incorreções, deverão ser substituídos, sem ônus para o contratante, no prazo
máximo de 02 (dois) dias, a contar da notificação.

5.12 - Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, lacrados e limpos.

5.13 - Os produtos deverão atender todas as normas sanitárias pertinentes.

5.14 - Os produtos especificados no Projeto Básico no que couber, deverão conter em suas
embalagens as seguintes informações:

a) Peso liquido:
b) Composição:
c) Identificação dos produtos e do estabelecimento de origem;
d) Data de industrialização /fabricação/ validade.

5.15 - Para alguns itens, quando necessário, será solicitada a apresentação de amostra dos
produtos para verificação da qualidade.

5.16 - Os materiais eiencados acima deverão atender as normas regulamentadoras, ainda que
não esteja pormenorizada as provisões nesta especificação. Em caso de dúvida, caberá ao
fornecedor provar através da apresentação de certificados expedidos em conformidade com as
exigências destes órgãos.

5.17. Os produtos deverão possuir registro na ANVISA, caso exista legislação que assim os
obrigue.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o fornecimento dos
produtos, mediante assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura,
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devidamente atestada, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de
regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de
Negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária,
conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Certidão Negativa de Débitos,
ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da
empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à
Dívida Ativa do Estado; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da
empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à
Divida Ativa do Município; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela
Caixa Econômica Federal - CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva
com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho. O pagamento será efetuado
diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6.2 O pagamento será feito em favor da empresa(s) contratada(s),  através de ordem bancária
na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela
Câmara Municipal.

6.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante.
acompanhada das Certidões listadas no subitem 6,1, acima,

6.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo
Recebimento.

6.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

6.6 Não serão efetuados quaisquer pagamentos â CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual,
inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

6.7. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela Contratada.

6.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos
pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente  ao efetivo pagamento da
nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula

EM = I X N X VP

em que;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor da parcela em atraso.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado;

6/100/ = I = 0/ ,00016438 =
365 ,365

i = taxa percentual anual no valor de 6%.

6.9. Caso 0 pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 6.8.
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6.10.0 Cronograma de desembolso será realizado mediante o fornecimento do objeto, devendo
ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 6 deste Termo.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

7.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser
previstas no contrato:

7.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

7 1.2, Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompativel com as especificações
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar
seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

7.1.3. Efetuar o pagamento á CONTRATADA nas condições pactuadas;

7.1,4, Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;

7 1,5, Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos

neste Projeto Básico;

7 1,6, Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com
a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

7,1.7. Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar insuficientes inadequados ou
prejudiciais;

7.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

7.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados á CONTRATADA,
decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido
para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha
apresentado defeitos;

7 1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

7.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos produtos.

7 1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
por escrito á CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-
lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos

7.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser
previstas no contrato:

7,2.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no Projeto Básico, não podendo
nunca ser inferior a esta;
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i.2.2. Manter capacidade minima de entrega para atender as demandas contratadas;

7.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados
com as características dos produtos;

7.2.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Fornecimento, os
produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega
estabelecido:

/.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

7.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;

7.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações  e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

7.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados á CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
ou 0 acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

7.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias á fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcíalmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os
materiais empregados que julgar inadequados:

7.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

7 2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando á
CONTRATANTE para pagamento:

7.2.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Projeto
Básico, sem ônus para a CONTRATANTE.

7.2.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a CONTRATANTE, no
prazo de demais condições previstas neste Projeto Básico.

7.2.14. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso:

7.2.16. Entregar, no local determinado pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento de
Bens. objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega
estabelecido:

7.2.17. Arcar com todas as despesas relacionadas  á entrega do objeto, tais como frete, seguro,
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

7 2.18- Os Produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do
INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as
características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento.
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manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante, contado
da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a perfeita utilização
dos mesmos.

7 2.19. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência
do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de
sua vigência.

7.2.20. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, á sede da Unidade
Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra
finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

7.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Projeto Básico e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso
de fornecimento dos quantitativos contratados;

7 2.22. A CONTRATADA caberá, ainda:

7.2.22-1 - Assumira responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregaticio com a
CONTRATANTE.

7.2.22.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie forem vitimas os seus empregados, ainda que acontecido em dependência da
CONTRATANTE.

7 2.22.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
lelacionadas a prestação dos serviços originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
continência:

7.2.22.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
desta dispensa de licitação.

7.2.22.5. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem
poderá onerar o objeto deste instrumento, razão pela qual a contratada renuncia expressamente
a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE

7.2.23. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal
da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato:

' 2.24. E expressamente proibida, também, a veiculaçâo de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRANTE:

7 2.25. É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto do contrato.

8. DAS PENALIDADES:

1
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Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em
processo regular, a empresa fornecedora ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo
das demais cominações aplicáveis;

I - Advertência:

8.1,

II - Multa:

!ll - Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante:

IV - Declaração de inidoneidade.

A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de
cláusulas contratuais que não causem prejuizo à contratante e será publicada na imprensa
oficial {art. 6°, Xlli, Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores).

A contratada sujeitar-se-á à multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da
respectiva fatura, por dia de atraso na entrega dos produtos, cobrada em dobro a partir do 31°
(trigésimo primeiro) dia de atraso, considerado o prazo estabelecido para meta/execuçâo do
contrato.

8.2.

8 3

No caso de atraso na meta/execução do contrato por mais de 30 (trinta) dias, poderá a
contratante, a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o contrato,
podendo, inclusive, aplicar a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, de acordo com o art.
87. III da Lei n° 8,666/93.

8.4

As multas previstas nos incisos do tem 8.1 desta cláusula são aplicáveis
simultaneamente ao desconto previsto no contrato, sem prejuizo, ainda, de outras cominações
previstas neste instrumento.

8.5.

8.6, A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da contratada ou ainda
judicialmente.

8.7 A penalidade de suspensão temporária para licitar  e contratar com a contratante, pelo
prazo de 05 (cinco) anos, será publicada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores) e poderá ser aplicada nos seguintes casos mesmo que desses fatos não
resultem prejuízos á contratante:

Reincidência em descumprimento de prazo contratual:8.7.1.

8.7.2. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual:

8.7.3, Rescisão do contrato.

8.8. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a contratada:

8.8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos
resultem prejuízos à contratante:

8.8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais;

8.8.3. Tiver praticado atos iiicitos visando frustrar os objetivos da licitação.
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As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 8.1 desta cláusula, poderão ser8.9.
aplicadas juntamente com a do inciso II do item 8.1 desta cláusula.

8.10. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade, aplicadas
pela contratante, após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla
defesa da contratada, serão publicadas na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores).

8.11. A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da contratada
de se relacionar com a contratante.

8 12. A falta do(s) produtofs) ou mão-de-obra qualificada para execução do contrato, não
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecuçâo das
obras/serviços objeto do contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

9. DA RUBRICA E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

9.1. Os pagamentos decorrentes da presente contratação correrão por conta do recurso da
seguinte dotação orçamentária:

Dotação.
ORGÂO: 01- Câmara Mun.de Alto Alegre do Maranhão
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 00- Câmara Mun.de Alto Alegre do Maranhão
PROJ. ATIVIDADE: 01.031.0001.2001.0000 - Manut e Func.das Atividades Administrativas.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMIA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

10. FORMA DE CONTRATAÇÃO:

10.1. A contratação do objeto do presente Projeto Básico deverá ser consoante o art. 24, inciso
II. da Lei 8.666. de 21 de junho de 1993 e Decreto Federal n° 9.412. de 18 de junho de 2018,
que ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o valor for abaixo
de 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do art. 23.

Alto Alegre do Maranhão - MA, em 22 de fevereiro de 2021

0
muo

B^ffácKrmraújo Filho
Diwtor Ãdrninistrativo
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APROVADO
Pelo presente, aprovo este Projeto Básico na

forma da Lei n" 8 .
Alto Alegre do IVtaranftão/MA,,^

\

doâ Santos Sobrinho
f s^unicipal de Alto Alegre

&ranhâo/MA

.epcy CutS
Presidente

d'


